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CÂMAR'A MUNICIPAL DE IN DAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N.O2C -5--C.  

OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

Exp. da 	Sessão Ord. em. 	/ 	/ 	 

Á Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

,a.rtg IQ - O imptsto territorial urbano da la. zona, prevista pe-
lo artigo 57 da Lei ng 29, de lg de Dezembro de 1948 , 
fica aumentado de 50% (cinquenta por cento) anualmente, 
durante o quatritnio 1956-1959, sem prejuízo da revisa() 
de valores. 

;.¡ 

 

única - O disposto neste artigo não se aplica aos terrenos sun 
frente para vias publica;. 

.artg 2Q - Os prjdios construidos ntsses terrenos ficam isentos do 
imp3sto predial durante o quatrignio mencionado no arei 
go lg. 

Js,rtg 3 - Picam incluídos na la. zona, para efeito desta lei, os 
terrenos situados no circulo e tabelecido pelo artigo 
2Q da Lei ng 91, de 17 de har de 1952. 

Jirtg 4Q - Esta lei entrara em_vigtr na ata de sua publicação, re 
vogadas as disposiçoes em co r..  io. . 

Sala das Gessr>es r 9 de Março de 195 

Vereador 	elo Paz da Silva 

JUSTIFICA.TIVii. :- 

O presente vojeto de lei visa estabelecer a continuaçElo 
do sistema vigente ate 1955 na forma da Lei ng,,,,91, de 17/3/52 que 
canbatia a existtncia de terrenos sun edificaçao em pleno centro 
da cidade. 

Se de um lado se estab2leee a continua majoração dos im-
postos, de outro se cria a isençao constituindo um clima de incen—
tivo aos proprietj.rios de tais terrenos para que concorram para o 
progresso de Pindamonhangaba, dotando-a de novos edifícios. 
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